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PARECER NO 01712022

REFERÊNCIA: Projeto de Lei no AYl2022
RELAToR(A) ; Sra. Cristiane Gisele Bussi da Silva

"Concede Reestruturação
Salarial aos Servidores tla
Prefeitura Manicipal de
Pracinha/SP, na forma que
especifica".
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CourssÃo DE CoNsrlrulÇÃo, |usuça E REDAÇÃo

1, Do Relatório

'Irata-se «r expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido peio

Poder Executivo à Câmara de Vereadores, pâra a devlcla apreciação sobre seu

conteúdo. E arremata solicitanclo a aprovação por csta Casa de Leis.

É a breve síntese do necessário. Passo à aná1ise sobre o teor do aludido
projeto em epígrafe.

2. Da Análise de mérito pela ÇCJ

Conforme determinado pelo arl.igo 76 do Regimento lnterno: "Às

Comissões Permanentes, em rszãa da matéria de sua cox4tetência, cabe: I - estudar

proposições e outrãs matérias submetidas a0 stu ex.ame apresentando, conforme o caso:

a) parecer" .

E ainda, consoante artigo 77: "É da competência especifica:1 - Drt Camissão de

Constittriçãa, lustiça e Redaçíio: a) maniíestar-se quantl so aspecta canstitucional, legnl
e regimental e quantc Ltspetto gra.í?íatícal e lógico, de toiltls as proposições que

trarnitarew pela Câmara, ressthtsdos as leis orçamentárias, o.s Í)arccercs do'I'ribunnl de

Contas, os Requerirnentos e lndicnções" .

Para corroborar o mandamento institucional da compulsoriedade dos

irabalhos técnicos Por Parte deste órgão interno, ptevê o a*í1o 79 que' "É

ottrigatório o Parccer das Comíssões Permanentes, os nsslttttos de sua conryetência,

rcssaLaados os cnsos prerristos neste Regimento" .
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Sendo este o órgão regimentalmente incumbielo das atribuições legais

para o estudo dos projeios de 1ei submetidos ao crivo do Legisiativo, passo à

fase de estudo da propositura.
O prefeito apresentâ para a âpreciação da ec{itidacle propositura de lei

onde quer proceder à reestruturação da remuner"ação dos servidores públicos.

Diz o Art. 1u do PL: "Fíca allersdo o ANEXO lV, da Lei Municipal n" 196 dt
18 de setembro de 2.011 * da Escaln de Vencímentos, regido pel.a CI-T - Cotrsolidaçao

das Leís àa Trabnlho, tonJ'Ltrm.e quadro".

Feita essa observação, adentro à aná1ise de todos os pontos que incubem

à Comissão estudar.

2.1 Aspecto Constitucional

A matéria em exame encontÍa supedâneo na CF: "Árl. 30. Compete aas

NÍttnicípios I legisiar sobre assuntos de interesse local".
Ainda:" Art. 61. A ini.ciatiuo das leís cornplementares e ordináriLs cabc a

qunlquer membra ou Cctnissiio da Câmara dos DeptLtad.os, do Senado Fecleral ou do

Congressa Nacional, ao Presid.efite dn República, ao Supremo Tribunnl Federal, aos

Tribunnis Swperiores, ao Prouradar-Geral d.n República e aos cidadãos, na fonna e nos

casos preztistos nesta Constituiçao § 1! São de iniciatioa priuatiua do PresiLl.enle da

República as leis que: t...1 il - disponhnm soltre: n) criação de cargos, funções ou.

entpregos pitblicos na ndministraçãa direts e autárquica olt erllngnÍo__de _Éutl
retnuneracão".

Tal dispositivo se cstende, por simetria, ao chefc rlo cxeo:tivo municipal,
de modo que o prefeito é a autoridade competente para detlagrar o processo
legiÍerante.

Como a proposição legislativa está amparada pcrr noÍma conslitucional c
o prefeito legisla em consonância com os permissivos legais, há a devie{a
pertinência temática, inexistindo vícios quanto à constitucionaiidade do tema
em comento.

lJma vez feita essas observações, passo à análiset dos demais pontos
exigidos regimentalmente.

z.z Aspselq-lcCêl

Lei Orgânica cie Pracinha - SP, determina quc: " Ayt, 77 Contpete,
priantiaamente, ao Prefeita: (.".) N - iniciar o proccssa Legislatii,a na forrun e fios cfrsos

preaistos nesta Lei." .
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Inegável que tal fato acaÍreta aumento de despesa, assim não podemos
olvidar da LRF, que determina sobre a despesa com pessoal: "Art. L8. Para os

efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório

dos gastos do ente da Federação am os atioos, os inatioos e os pensionistas, relatioos a

mandatos elethtos, cargos, funções ou emprego ciais, militares e dc membros de Poder,

com quaisquer espécies remuneratórias, tais como ztencimentos e aantagens, fixas e

uarialeis, subsídios, proaentos da aposentadoria, reformas e pensões, incluskte
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais ile quslquer natureza.
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de

preoídência".

Também merece destaque o assento no Art. 242 da Lei Orgânica local,
pois o iegislador já traçou o norte a ser seguido pelo ordenador de despesas no
caso em análise. Corúira: "Art. 242 - A despesa com pessoal atizto e inatioo do

Município não poderá excedcr os limites estabelecidos em lei complementar federal.
Parágrafo único - A concessãa de qualquer vantagem ou aumento ile rerwneração, a

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal,

a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração direta e da indireta,
inclusfue fundações instituílas e mantidas pelo Podu Público, só poderao ser feitas: I -
se houzter préaia ilotacão orçamentárta suÍiciente às proieeões ile despesas de
pessoal e aos acaéscimos ilela ilecorrentes".

Assim, perfectibiliza-se o comando, quando o prefeito declara o préüo
estudo sobre o impacto no orçamento.

Compulsando os autos do Pl verifico que a prefeitura indicou que as

despesas serão custeadas. Diz o Art.2a do PL: "As despesas decorrentes de que

trflta esta Leí conerão por conta de dotações proprias consignadas na Lei Orçamentária
de 2.022, supleffientadaq se necessário" .

Conforme exposto, o projeto de 1ei está em consonância com os
parâmetros orientadores traçados anteriormente pelo legislador ordinário, não
merecendo reparos neste aspecto.

2.3 Aspecto Regimental

Quanto ao rito a ser seguido, anoto o seguinte, com todo o regulamento
previsto no Regimento Intemo: (i) "Art.26 - Ao Presidente da Câmara compete,

priaativamente: (...) Il - quanto às atfuidades legislatiaas: a) proeeder à distribuiçao de
ruatéria às Comissões Permanentes ou Especiais (...) V - quanto as Comissões: (...)
"d" conaidar o Relator ou outro membro de Comissãa para esclarecimento de pagcü
(...) W - quanto its atiaiilades administratbas: (...) fl organizar a Ordem do Dia, pelo
menos 24 ktinte quatro) horas antes da sessão respectiaa, fazendo dela constar
obrigatoriamente, corn ou sem parller das Comissões e antes do términa do praza, os

prljetos de lei com prazo de apreciação, bem como os projetos e o oeto de que tratam os
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nrtigos 64, § 2a e 66, § 6' da ConstitLtição Federal". (griÍos não c'rriginais). E ainda:
"Art.229 Compete ao Presidente da Cârnnra, atrnztés de despacha, dentro do prazo

improrrogáttel de 3 (três) dias a contar da data do recebimento das proposições,

encaminhá-las às Comissões Permanentes qlre, por sLttt mh$eza, deztam opinor sobre o

assunto",
Reunião- egnjg1Éa: "Arí. 84 - Quando dtLns ou nnis Comissões Permanentes

apreciarem qtt alquer natéria ent reunião conjttrúa, n. presid.ência das tra.ltalhos cabelá ao

tnais idoso Presidente de Comissã0, dentre os preserttes, se ilesta rerrniãa coniunta nno

estirter participttndo a Comissão de lustiça e Redaçã0, hipótese em qu(. a d.ireçao dos

trabalhas caberá ao Presidente desta Comissã0". E mais: "Art- 93 - Í)as retLni.ões da.s

Comissões lacrar-se-ão dtíl-s, com o sumíLria do qtte nelas ltouaet ocorrido, assínada.s

pelos membros presentes" .

Na ordem do dia, deverá ser incluído o tema em viso, conforme
determinado que: "Art. 1"62 - Ordem do dia é a fase da sessna onde serao d.ísctttidas e

delíberadas as matérias pr,:rriamente lrganizadfis efix pauta". Posteriormente, a
proposição deverá ser submetida à apreciação destc Egrégio Pienárir:, para a
dcvida d iscussâo c votaçào.

Como a matéria em discussão não está no rol do artigo 54, entendo quc o
quorí,tm pata a deliberação será o de maioria relativa, isto é, maioria dos
presentes à sessão. Cumpre ressaltar que o temâ também não está inserido no
artigo 238, onde elenca, a respeito dos turnos de votaçãc'r q.;.e: "Disctrssão é a fase
dos tra.balhos destiwda aos debates em Plenário. § 1a - Serão cotadas eru fu/.s turnos de

disctrssão e uotrtÇãa: a) com interralo mínimo de 10 (dez) dias enlre eies, as propostas iíe

emenda à Lei Orgânica; b) os projetos de lei complenrcntar; c) os praietos de lei do plano

plurianual, de diretrizes orçamentítrias e do orça,menlo anuaÍ.; d) os projetcs de

rodificaçaa".

Desta rnaneira, entendo ser votação em turno único, por uma
interpretação a contrario sensu do dispositivo acima ciiaclo.

Quanto à votaçãq de cada vereador, dispõe o artigo 246 que: "Vottçaa é o

nto complementar da discttssão atrnztés do qual o Plenário manifesta a su.a oontade a

respeito da rejeíç*a ou da aprovação da matéria". E observo que quânto à presença
dos membros da Casa: "A tliscttssão e a ootaÇão pelo Plenário de matéria cotistante da

C)rdem do Din, só porlerã.0 ser efetuadas cam a presenÇa de maioría absoluta dos

Membros da Cfunara", em conformidade com o §2o do artigo anteriormente
citado.

Após a fase dc discussão, será o momento para os vereadores
procederem a seu zroúo, conforme prevê o artigo 249: " A ltartír do instante em quc

o Presidente da Cârnara declarar a nntéria já rlebatida e com discttssãa encerrada,

poderá ser solicilada a palaw-a pnra encantinlmmento dq ttotaçã0" .

Observo que o voto poderá ser simbó1ico, nominal ou secreto. rn zri

inteligência do artigo 250. Caso ocorram alguma modificacão necessária na
redação do PL, observar-se-á o disposto no artigo 255: " Ultimada a fase da

cf-
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TtotaÇãl, será a proposição, se houaer substitutitto, emenda ou subemmda aproaados,

enaiada à Comissãn de Constituiçao, lustiça e Redação para elaboração da Redação

Final".
Uma vez superadas as fases de discussão e votação do PL em comento,

adentra-se à Íase de sanção/veto do Poder Executivo. A propósito, é o
mandamento do artigo 258 que: " Aprooaào um proieto de lei, na forma regimental e

transformado em autógrafo, serú ele no prazo de dez 00 dias úteis, enaiado ao Prefeito,

para fins de sanção e promulgação" .

Salvo melhor juízo, este é o rito que o Poder Legislativo deverá seguir no

apreciar do PL em debate, de modo que haja um regular e hígido devido
processo legislativo, com a observância fiel dos ditames constitucionait legais e

regimentais.

2.4 Asoecto Gramatical

Noto a presença de 4 artigos no bojo do Projeto de Lei n" 01712022. De

acordo com pesquisa realizada na lrede mr:ndial de computadorcs, gaü!ítict
significa "conjunto de prescrições e regras que determinam o uso considerado
correto da língua escrita e falada".

Peia atenta leitura de toda a redação disposta no PL, veriÍico uma singela
compreensão de seu conteúdo, de maneira que vejo a conÍormidade com a Lei
Complementar n" 9511998 (é a lei Íederal que dispõe sobre a técnica de redação

das demais leis).
Nesse diapasão, sua redação é de simples entendimento e leitura, não

eústindo mácuias quanto ao emprego correto das regras gramaticais,
merecendo prosseguimento em seus ulteriores termos.

2.5 Asoecto Lógico

Em continuidade ao enfrentamento dâ leitura na redação do Projeto de
Lei n" 01712022, noto a conexão lógica entre as premissas d istribuídas ao longo
de toda a escrita. Pela premissa maior, destaco a intenção em alterar o número
de referência da tabeia. Para tal, se predispôs a elaborar o debatido PL,

constituindo a premissa menor. E a conclusão é a aprovação por parte desta

httos://www.gooqle .conr/seaÍch?rlz= I Cl AM!C enBR629BR629&ei=nTL XvL FOXJ0PEPs6mC4AM
' &o:gramatica+portuguesa+significado&og:gÍamatica+portuques+sis&ss_lcp Cszwc3ktYWlOAxsAM

gYIABAWEB4yBgqAEBYOHjoFCAAOgwE6BOeAELEDOgQIABBDOgIiADoFCC4OsOM6AggüUJ
qOF Fj WáRgsdsUaABwA HqAqAGTAYqB-qSAOM0LimYAOCgAOGq
g! acesso em 13.04.2022
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edilidade para que a 1ei surta seus regulares e jutidicos efeitos perante terceiros
beneficiários.

Pelo contido nos seis artigos do PL, atesto pela conclusão lógica das

idéias esposadas na redação com os objetivos demonstrados, inocorrendo
máculas ou defeitos que não permitâm a extração do espírito da lei.

Por fim, sem olvidar de que o PL envolve dinheiro público, o estudo no
aspecto orÇamentário ficará a cargo da Comissão de Finanças, Orçamento e

Contabilidade (Rt art. 77,lI, "a").

3. Da Conclusão e Exoressão do Voto

Face ao exposto, após a exaustiva análise de todos os pontos a serem
estudados por este órgão, meu voto é favorável pela legalidade de todos os
aspectos elencados pelo art. 77, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo desta
Casa de Leis, devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Plenário para a
discussão e votação.

Na Íorma do disposto pelo Art. 107, RI, acompanharam o voto do(a) relator(a)
os vereadores Daniel do Nascimento Marques e Carina dos Santos Rodrigues
Cntz.

Sala das Comissões, 14 de abril de 2022.

G*,.^.- J* 1,,.-€- I 8,,
Carina dos Santos Rodrigues Cruz

Presidente

Marques

Aw^
Cristiane Gisele\dssi da Silva

SecretiíriaVice-Presidente
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